
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA

DECRETO N".88, Df, 16 DE OUTUBRO DE 2019.

O Prefeito em Exercicio do Municipio de ltuporanga, Estado de Santa
Cataina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso VII, do anigo 65, da
Lei Orgânica do Município de ltupomnga e,

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa.
fundamentado no poder/dever de zelar pela legalidade e condlrta se seus âlos, podendo
Íevogá-los a qualquer tempo

CONSIDERÁNDO que o prefeito em Exercicio verificou a necessidade
de diversas adequaçôes relacionadas a composição do quarlro de pessoal, com vistas a
dar efetividade aos serviços públicos e potencializar a economia de recursos públicos.

CONSIDERÂNDO que a contratâçâo de empresa especializada para a
realizaÇâo de rel'orma administrativa para adequar a estrutura de órgãos públicos _
Secretarias e Depaíamentos e a estrutura de cargos que compôe a administração
pública, havendo a possibilidade de extinção de cargos existentes e a criaçâo de novos
cargos.

CONSIDERANDO que o processo Licitatório n. l2l2019 serviu a
contratação de empresa para a realização de concurso público, cujo prazo do contrato é

08/M/2020 nos termos da Clausula Terceir4 bem assim que a Clausula euinta
estabelece que 'O CONTRATANTE poderá modificar ulilateralmente o presente
contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA, .

CONSIDERANDO que a Administraçào pública pode fazer cessar os
efeitos de seus atos, em detenninadas circunstâncias e por determinado t"mpo, e.bJ
mantendo o ato. para oportuna res
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de sua operatividade.
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CONSIDERANDO que a Administração pública deve pautar suas ações
em observância aos principios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

CONSIDERANDO. que o controle administrativo é todo aquele que o
Poder Executivo exerce sobre suas próprias atividades. visando a mantê_lâs dent o da lei
e para atender as finalidades públicas.

DECRETÁ

Art. 20 Fica autorizada a devolução dos valores cobrados pela inscriçâo,
devendo o candidato l'ormalizar requerimento de aessarcimento dos valores, conÍbrme
formuliírio específico, em anexo. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, aÉs a publicação
deste Decreto.

Parágral'o único. Os requerimentos deverão estar acompanhados do
comprovarte de pagamento e devem ser protocolados no setor de protocolo da
Prefeitura Mtmicipal de Ituporanga ou encaminhados ao e_mail:
devolucaoconcurso2ol9aàiiuÍroranqa.sc. r,.br.

Art. 3' Este Decreto entm em vigor na data de sua publicação.
revogândo-se as disposições em contrário
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Art. l" Ficam cancelâdos os concursos públicos números 001/2019,
00212019 e00312019 da Prefeitura Municipal de ltuporanga./Sc.
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F.RMUúR. DÉ DEvoLuÇÃo Dos vALoR.râtil8J^,çEo ,os coNcuRsos púBLrcos or)í/20ís,
OOZ2Oí9 E OO3'20í9 DA PREFEITURA MUNICIPAL OE ]TUPORANGA/SC.

Eu [nacioíâlidade],
civill,

RG

lproÍissáol, inscrilo

. residenle

no CPF sob o

e domiciliado

complemento

Ba ÍÍo CEP

e-maal

ATENçÀO: Para a devolução é OBRIGATÓR|O fornecimento dos dados âbairo exigidos, iníormando conta
bâncária própria ou de terceiro, PREFERENCIALMENÍE OA CAIXA ECONOMICÂ FEDERÂI. iníormando os

rêspêctivos dâdos, dê Íormâ correta e completa:

( ) Para devoluçáo, inÍormo conta bâncáriâ em meu nome, coníorme sêguê

Banco Agência _Conta CoíÍente n'
Nome do CorÍenlista confoÍme registÍo iunlo âo beflco

CPF do Conenilsla:_

OU

( ) Para devoluçáo, informo conta bâncári. em nome de terceiro, conformê sêsuê

Banco Agênciâ Conla CoÍíenle no

oBSERVAçÃoI APRESENTAR CoMPRovANTE DE INScRIÇÃo DEvIDAMENTE QUITAoo.

ATENÇÁOr O [,lunicipio de ltupoÍanga/Sc náo se responsabiliza, em cãso de devotuÇão em contâ de terceiros, coníoÍme
informâdo pelo candidato neste Requermenlo, pela entregâ do vâloí ao cêndidato por pane do teÍceiÍo, Ícando sob únice e
lotal responsabilidade do teÍceiío ê do candidato essa trâmilação

crdade d€

íilho dê

(Local) (Darâ) (Assinatuía do Candidato)

_ IleleÍone parlicularl, inscÍito(a) no Concurco do Municipio de ttuporangrsc - Editat no _/_, sob

, paÍa o caígo de _,
vENHo REQUERER o a DEvoLUçÃo oa TAxa pÂGÂ Â TiTULo DE tNScRtçÃo No cÂRGo actMA EsÍtpuLAoo,
corespondenie ao valoí de RS _

Nome do Conênlista coníoÍme Íegistro junlo ao banco:

CPF do CoÍenlisla _
Qualé seu grau de relacjonamenlo com o Coírênlista:


